


	PROCESSO DE Escolher um item. 

	Processo SEI-GDF nº Clique aqui para digitar texto.

	ATO DE APROVAÇÃO E PUBLICAÇÃO
O ato de aprovação deste projeto, por meio de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, será disponibilizado de forma digital na base de dados da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH, conforme os procedimentos definidos pela Portaria nº 87, de 27 de setembro de 2024, que estabelece os procedimentos para as anotações das alterações dos projetos de urbanismo e sua disponibilização no Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica - SISDUC.


NORMA DE USO E GABARITO
NGB Clique aqui para digitar texto.
REGIÃO ADMINISTRATIVA:Escolher um item.
Endereço Original: Clique aqui para digitar texto.
Endereço Resultante: Clique aqui para digitar texto.
DATA: Clique aqui para inserir uma data.
APROVO / ASSESSOR (A):
APROVO / COORDENADOR (A):
RT.: Clique aqui para digitar texto.
CAU: Clique aqui para digitar texto.
APROVO / CHEFE DE UNIDADE:

[bookmark: _GoBack]
MDE XXX/XXXX Folha X de Y
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1. PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO LOTE ORIGINAL


	LEGENDA: 
	a 
	ÁREA
	ALT MAX
	ALTURA MÁXIMA

	-
	NÃO EXIGIDO
	AFR
	AFASTAMENTO MÍNIMO DE FRENTE

	CFA B
	COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO BÁSICO
	AFU
	AFASTAMENTO MÍNIMO DE FUNDO

	CFA M
	COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO
	AF LAT
	AFASTAMENTO MÍNIMO LATERAL

	TX OCUP
	TAXA DE OCUPAÇÃO MÁXIMA
	AF OBS
	OBSERVAÇÃO DO AFASTAMENTO

	TX PERM
	TAXA DE PERMEABILIDADE MÍNIMA
	COTA SOLEIRA
	COTA DE SOLEIRA (ver definição no art.16-LUOS)




	

	NOTAS:

	Clique aqui para digitar texto.

	

	NOTAS GERAIS:

	Clique aqui para digitar texto.

	




2. PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DOS LOTES RESULTANTES


	LEGENDA: 
	a 
	ÁREA
	ALT MAX
	ALTURA MÁXIMA

	-
	NÃO EXIGIDO
	AFR
	AFASTAMENTO MÍNIMO DE FRENTE

	CFA B
	COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO BÁSICO
	AFU
	AFASTAMENTO MÍNIMO DE FUNDO

	CFA M
	COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO
	AF LAT
	AFASTAMENTO MÍNIMO LATERAL

	TX OCUP
	TAXA DE OCUPAÇÃO MÁXIMA
	AF OBS
	OBSERVAÇÃO DO AFASTAMENTO

	TX PERM
	TAXA DE PERMEABILIDADE MÍNIMA
	COTA SOLEIRA
	COTA DE SOLEIRA (ver definição no art.16-LUOS)




	

	NOTAS:

	Clique aqui para digitar texto.

	

	NOTAS GERAIS:

	Clique aqui para digitar texto.

	

	NOTA Escolher um item.

	Escolher um item.
	Clique aqui para digitar texto.



NOTA: ESTE PROJETO FOI ELABORADO E APROVADO COM FUNDAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 948, DE 16 DE JANEIRO DE 2019 (LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – LUOS), ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 1.007, DE 28 DE ABRIL DE 2022. DEVEM SER OBSERVADAS AS REGRAS PREVISTAS NO ART. 88 DA LUOS NOS PROJETOS DE LICENCIAMENTO DE EDIFICAÇÕES APRESENTADOS QUE POSSUAM MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO PELA NORMA VIGENTE ATÉ A DATA DE PUBLICAÇÃO DA LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO PROTOCOLADA NO PRAZO DE TRANSIÇÃO.
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